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CAPITULO I

CARACTER TSTICAS

AI!.- Jg,,_ Este regimento rege as
ativldades, atrrbuições e organi z,ação
admÍnistrativa do CONTECA, estabele-
cendo, de acordo com a Lei Federar
8069 de 13 de Julho de 1990, o ECA
( ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCEN-
TE), que o CONTECA ê orgão permanente
e autônoffio, n-ao Jurisdicional, encar-
regado pera socÍedade de zelar e fazer
cumprir a Lei aqui citada, dentro doespaço frslco da Administração Reglo-^nal de V. Mariana (AR-V. M. ).
CAPITULO IT

DA CONSTTTUIÇÃO E FUNCIONAMENTO

ArL- 29- - O CONTECA ê constituldo de5 membros tÍturares e 5 suprentes,
eleltos pera comunÍdade rocar da AR-
v. M. , com mandato de três anos, permÍ -tida uma reconduçáo.
r - o coNTEcA contarà com funcionà-

rlos requlsitados junto ao poder pü-
b 1i co Reg Í or.aI .

rr o Poder PüblÍco rocar providen-
ciarà os funclonàrios acima cÍtados,
bem como todo o materiar de expediente
e equ l pame tto s nece s sâr 10 s ao bom
funcÍonamento do CONTECA.

^ AfI.- 3e.. o coNTEcA f unc i onarâ das^8h00 às rgh00 aberto ao pübrlco.
r - o horàrÍo acima cltado serà pre-

enchido com os 5 conserheiros em esca-ra de horârio de entrada e salda cuft-prlndo quarenta horas semanals, para
cada Conselheiro.
rr os plantões noturnos e de fÍns-de-semana serão determinados em reu-nÍão ordlnârÍa assim que o poder pü-

brico rocal cumpri r com sua partequanto aos funclonârios e eguipamen_tos exigidos ao bom funcionamento do
CONTECA.
Art- 4g* o coNTEcA se organÍ zarà emcoordenadori as coÍn atrÍ buições di s -tintas, sem pre julzo das j à elencadas
no ECA, tão rogo houver as condiçõesmaterlaÍs exigidas para o funcionamen-
to do CONTECA.
rrr cada conselheiro representa,

i ndividuarmente , o coNTEcA; sendo queas ações tomadas pe10 mesmo deverão
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ser referendadas, pelo menos, por mais
02 (dois) Conselheiros, Flo prazo de no
mâximo 24 hs. apôs fato relevante.

IV Esse referendo serâ dado por
escri to , obri Batoriamente .

CAPITULO III

DAS ATRIBUIÇOES

â§I* §9.- As atrÍ bulções do CONTECA
são as constantes dos artigos do ECA,
a saber:
Art. 136 são atribuições do conserho
Tute lar :

I atender às crianças e adoles-
centes nas hÍpôteses prevl stas nos
arts. IOI, I ao VIf;

rr - atender e aconserhar os pais ou
responsàvêf, aplicando as medÍdas pre-
vistas no art. I2g, I ao Vff;
rrr promover a execução de suas

deci sõês, podendo para tanto:
a) requisÍtar servlços püblicos

nas âreas de saüdê, educação, serviçosoclar, prevÍdêncÍa, trabarho e segu-
rança;

b) representar Junto a autorÍ-dade Judiciàrla nos casos de des-cumprlmento Ínjustlflcado de suas de-
I i berações;

rv encamrnhar ao MinÍsterÍo ptr-
brÍco notlcia de fato que constltualnfração admlnlstrativa ou penal con-tra os direitos da criança e do ado-
Ie scente ;

v encaminhar à autorldade judi -ciârla os casos de sua competêncÍa;vr provldenciar a medida estabele-cida pera autoridade Judlclâr1a, den-tre as prevÍstas no art ror, de r avr, para o adorescente autor de atolnfraclonal;
VII expedl r notlfÍcações;

vrrr reguÍsitar certicões de nasci-mento e de ôbito de crianÇa ou ado_Iescente quando necessàrÍo;
rx assessorar o poder ExecutivoIocal na elaboraÇão da proposta or_

Çamentâria para planos e programas deatendimento dos drreitos da criâoÇa edo adolescente;
x representâf, em nome da pessoae da f arnl lla, contra a vioraçào dosdi re i tos previ stos no art . z2o , parà -grafo 30. , incÍso rr da constÍtulçãc

Federal;
xr representar ao t'linÍ stêrio pü-

blico para efertq das açfres de perda
ou suspensão do pâtrio poder.
xrr credenciar voruntàrÍos para

auxiliar na apuraÇão de infraçoeà às
normas , dê proteção à crÍança e/or
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adolescente (cf. art. 194 do ECA).L. O Voluntàrto 6e subordinarâao Consel_heÍro que o credenclou paratarefa especlfica;

2. O credenciamento deverà serrenovado a cada 30 (trinta) dias,mediante aprovação do Conselho i3. Os VoIuntârlos que exerceremativÍdades na sede do CONTECA deveráocontar com aprovação total dos conse_IheÍros efetivos:
a) nas reuniões ordÍnàrias,serâ decÍdida a continuÍdade do 

""rlvlço do Voluntàrio Ínterno;
b) a continuidade deverà seraprovada pela totalidade dos conãã_theÍros.

Art. 98 - As medldas de proteção àcriança e ao adolescenre saà 
"pii"a-veis sempre que os direltos reconheci_dos nesta Lei forem ameaçados ou 

"iã_,-.1ados;
f - por ação ou omissão da sociedadeou do Estado;

fI - por falta, omissão ou abuso dospals ou responsâveI;
IIf - em razão de sua conduta.Art. I05 - Ao ato infracional pratlca_do por crlança corresponderão à;-;;ãi_das prevÍstas no art. IOt.Art. I0l - Ver1fÍcada qualquer dashÍpôteses previstas no 'art. 9g, aautorÍdade competente poderâ aetãimf-nar, dentre outras, âs seguÍnte" ;;ãi_das:

I - encaminhamento aos pals ouresponsâvel , mediante termo àe ,."1ponsabi IÍdade;
If - orienagão, apoio e acompa_rha-mento temporârÍos;

III - matrtcyl3 g frequência obriga_,-Lôrlas em estabelecÍmento ofÍclui--ã.asino fundamental;
fV - inclusão em programa comunÍtârioou oficÍat de auxÍIiõ à famfiiã,--ãcrÍança e ao adolescente;
V - requlsição de tratamento mêdlco,psicolôgÍco ou psiquiâtriãã, 

"* regimehospiralar ou ambuiato.iãi;Vf - lnclusão em programa oficlal oucomunÍtârio de auxÍliõ, orientaião -;
tratamento àalcoôlutr""ã toxicôma_no6;
VIf - abrÍgo em entidade.Art. L29 - São.medidas aplicáveis aospais ou responsâvel:

I - encamlnhamerlto a programa ofi_cial ou comunitàrio à"--p.oroção àfamÍ I i a;
If - inclusão em programa oficial oucomunÍtârio de auxllio, orientaião -;tratamento àalcoôlatrase toXicôma-nos;

IfI -encaminhamento a tratamento

psicolôgÍco ou psigulâtricoi
Iv encaminhamento a cursos ou

programas de orientação;
v obrigaÇão de matricular o filho

ou pupÍ1o e acompanhar sua freguência
e aproveitamento e§colar;
vr obrigaÇão de encaminhar a crla-

nÇa ou adolescente a tratamento espe-
cÍaLizado;
VII Advertêtrcia.
Art . 9 5 Às ent i dades governamentai se não -governamentaÍ s, referidas no
art . 90 serão f i scar ízadas pero Judi -ciàrlo, peLo MlnistêrÍo PübrÍco epelos CONSELHOS TUTELARES.
Art. 191 0 procedlmento de apuração
de ÍrregularÍdades em entÍdade gover-
namentar e não-governamental terâ 1-nÍcÍo mediante portarÍa da autorÍdad
i udÍ ciârÍ a ou reprtesentação do MÍni s -têrio PübIÍco ou do coNsELHo rurE-LAR, onde conste, necessariament€,
resumo dos fatos.
CAPITULO IV

DAS REUNIOES

ArI.. .69.,_ o coNTEcA reunir-se-â ordi -nârÍa e extraordinariamente com apresença de maioria simples de seus
membro s .
âr!- Zg* o coNTEcA reunir-se-à todasas §emanas ordÍnarlamentê, e extraor-dinarÍamente sempre gue necessârio.r As reunlões extraordÍnârÍas serãoconvocadas por gualquer dos conse-theÍros, por escrito, com prazo deconvocação de 24 hs. de antecedêncla
com pauta defÍnida.
AE!* Bg- As deriberações do coNTEcAserão tomadas trera maioria simples devotos.
r Quando não houver unanimidade ovoto de cada conserheiro deverâser fundamentado em ata.rr As decisões gue Ímplicarem maÍo-ria simpres poderão ser revi staseq reunião extraordÍnâriâ, necessitan_do, para tanto, de parecer por escrÍ tode um especiarista, representando osvotos vencidos, e outro para osvotos vencedores. t

Parâgrafo 1 Esses especÍaristas po-derão cgmparecer pessoarmente paraesclarecimentos
arl,. 90- Em reunião ordinària refe-rida no Art . 30 . - rr, serão eleÍ tosos respectlvos coordenadore§ atl pre_vistos.

CAPTTULO V

DOS PROCEDIMENTOS
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AII-. lQg- - A ocorrência serâ encami -
nhada ao CONTECA atravês de comunica-
do:

r - do ofendido, dos pais ou respon-
sàvef, ou quarquer pessoa da socie-
dade ;

II - anônlmo;
rrr postal, terefônico ou sÍmi rar;
IV - do prôprio Conselhelro.

Paragrafo unico Nas hÍpôteses dornci so r os casos serão organÍ zadosem ordem cronorôglca para fÍns deatendimento, esclarecidas as sltuações
de emergêncÍa.
AEI- JJg,- - Recebida a ocorrência, nas
formas do artlBo anterlor, serão
adotadas as seguintes provldências:
a) nas hlpôteses do lnclso r , o casoserà encamlnhado, por distribuiçáo,
ao atendÍmento, de preferêncÍa indivÍ -dual do conserheiro, cabendo a este aformalTzação do registro de ocorrên-aia;
) nas hipôteses dos incisos rr e rrr,o caso serà Ímediatamente reglstrado eencamlnhado, por distribuição, âo con-selhelro, gue adotarà as rnedidas para

O CASO;
c) na nipôtese do Ínciso rv, o prôprio
denuncÍante providenciarà o registro
da ocorrêncÍa, dando, se qurser, enca-
mÍnhamento ao caso, ou mediante dls-tribur çáo , conduzl - ro a responsabi rr -dade de outro Conselheiro.

CAPITULO VI

DA DISTRTBUTÇÃo

Arr... Lzg-, A dÍ strÍ bulu, ão ê o atopero qual reparte-se com Íguardade ealternadamente os casos .regÍ strados,AAtre 'os membros conselheiros, deter_. - Frando um re lator.
Parâgrafo Unlco E vedada a dlstrÍ-
buÍ çáo por IÍvre escolha.
Ar!.- I3g* A di srri buÍção poderâ sedar por dependência, quando o conse_theiro houver:

r - atendldo o mesmo caso anterlor_
mente;
rr - atendido casos envorvendo pes_soas da mesma famllia;

rrr registrado o caso por constata_
çáo pessoal.

CAPTTULO VII 
(

DA REDISTRIBUIÇFO

AEt* fág^ -AredÍstrÍbuiçãoêoato
pelo qual se promove nova repartlçãodo caso, entre os demals conselhelio",
em razáo de fato que Í mpeça um Conse _

Iheiro de assuml - Io, ou gue obrigue
seu afastamento;
I Conslderam-se fatos gue impõem a
redi stribu 1çáo , para os efeitos deste
artÍgo os casos de:

a ) impedimento guando o conselheÍ -
ro for cônjuge ou parente consangulneo
ou afÍm, em rlnha reta, ou em rinhacolateral atê o'segundo Brau, de
alguma das pessoas envolvidas;

b ) suspelção, guando o conselheirofor, de algum dos envolvÍdos:
I amÍgo Intimo ou inimigo

capÍ tal ;
2 herdeÍro, IegatàrÍo , antÍgo

empregador ou empregado;
3 lnteressado em favor de umdeles.

c ) suspel çáo, por motÍvo lntÍmo,declarado pero prôprlo conserheiro;
d ) assunção do conserheiro ti.tu-rar, Bâ hlpôtese do caso estar sob a

responsabÍ I Ídade de suplente;
e ) acümuro de casos sob a respon-sabÍlÍdade de um mesmo conselheÍro;
f ) vacâncÍa nos termos do presente

reg i mento ;
Paràgrafo ro. - No caso da atlnea f aredlstribuição dependerâ de decÍsão damaioria dos conselherros, reunÍdosordl narÍ amente ;
Paràgrafo 20. os casos assumÍdos porsuplentes, quando no exerclclo domandato, não retornarão a estes nahipôtese de novd convocação.

CAPITULO VIII

DO EXPEDIENTE

Afr^ J.ã9.- caberâ ao conselheÍ roresponsâvel pelo caso, guando conslde_rar necessàrio, a abertura do expedi _
ent€, que conterà o histôrÍco do casoe todas as medÍdas nele adotadas;Par?grafo ro. - os expedientes terãocaràter reservado e sô poderão serexamlnados pelos membros ôonselhelros;Parâgrafo 20. Constarão do expedÍen_te:
I o registro ÍniciaL do caso;2 - as verrficações reaLizadas;3 as notÍfrcações expedidas;4 as medidas de pronto adotadas;5 o resuLtado dà vot açáo, guandonecessàrla;
6 o parecer sobre as medidas adota-das ;

7 as execuções ;
; B outros documentos relaci onados
ICOm o caso.
'Âr!^ L§g^ o reratôrÍo do expedienteserâ eraborado pero conserheÍro res_
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ponsâvel pelo caso contendo:
I a descrlção do fato;

2 - o tlpo de ocorrêncla;
3 - as medidas adotadas;
4 - as provas coletadas;
5 a opinlão conclusÍva.

CAPTTULO TX

DA VERIFICAÇÃO

AIL^ IZg,- Verl f Í caÇão ê o at o pe loqual o conselhelro promoverà o estudo
e a elucidação do caso.
Parâgrafo unlco - A verlficação poderâ
abranger:
1 - a realLzação do estudo socÍal;
2 - a soricitação de parecer têcnico;
3 - a constatação pessoal;
4 a oitiva dos envorvÍdos, indrvi -

dua J mente ;
^5 o reconhecÍmento de pessoas ecoisas, e acareacão;

6 a requisÍção de exames pericÍaÍs;
7 - coleta de provas de quarquer

outra natureza.
ar!* I§g* - Na hÍpôtese do resurtado
da verl f lcação impricar adoção demedÍda cautelar, esta poderà se darindependentemente da rea Lização dereuniao ordinârÍa.

CAPITULO X

DAS AU.C ENCTAS E AFASTAMENTOS

ArI.,, 19 - o conse lhe Í ro gue se ausen -tar por três reunÍões ordÍnàrlas con-
secut ivas ou clnco alternadas semJustiflcatlva comprovada serà afastado
§em perda da remuneração.
^r serà convocada reunl ão extraord Í -rtârr a e decÍdldo o af ast.amento doConselhelro que for consÍderado culpa-do do disposto neste artlgo e se reme-terâ a instâncias Jud1cÍais e legalspara lavratura de sentenÇa.
rr A decÍsão do afastamento do con_selheiro serà tomada por 4/5 (qua-tro qulntos ) do Conselho.

CAPTTULO XT

DAS ALTERAÇOES REGIMENTAIS

AE!* 29. - o presentp RegÍmento rnternodo CONTECA poderà ser arterado par_clal ou totalmente atravês de propà"taexpressa de qualquer um de Seus mem-bros , encamlnhada por escri to , comantecedêncÍa mInlma de dez dias dareunião que deverâ apreciâ-ras.
Art . 2L As arterações regimentai s

serão apreciadas em reunÍão extraor-
dlnàrlâs, convocadas com antecedência
de cinco dias, e as matêrlas con'slde-,
radas aprovadas por maioria de 4 / s
( quatro quintos ) dos membros do con-
selho, entrarão em vÍgor imedÍatamen-
te.
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